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Exmo. Sr. 

José Manuel Carreira Gonçalves 

Presidente da Assembleia de Freguesia 

da União das Freguesias de Fonte Boa e Rio 
Tinto 

 

 

Informação Escrita do Presidente da Junta de Freguesia  

 

Exmo. Sr. Presidente da Assembleia de Freguesia da União das Freguesias de 
Fonte Boa e Rio Tinto,  --------------------------------------------------------------------  

Nos termos e para os efeitos da alínea v) do n.º 1 do artigo 18.º e alínea e) do n.º 2 
do artigo 9.º, ambos do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, venho por este meio enviar a informação escrita 
acerca da atividade e da situação financeira da Junta de Freguesia das 
competências que determinam que o Presidente da Junta de Freguesia para 
apreciação da Digníssima Assembleia. ---------------------------------------------------  

A informação a que se refere o presente documento reporta-se de 25 de abril a 19 
de junho de 2024. ----------------------------------------------------------------------------  

              O Presidente da Junta 
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I - INFORMAÇÃO ESCRITA ACERCA DA ACTIVIDADE DA 

JUNTA DE FREGUESIA ---------------------------------------------------  

A - EDUCAÇÃO E JUVENTUDE -----------------------------------------------  

“No âmbito das suas competências a Junta de Freguesia, tem o dever de apoiar 

atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra 

de interesse para a freguesia” ---------------------------------------------------------------  

1. Colaboração C/Escolas – A Junta de Freguesia procedeu ao habitual 

fornecimento de material de limpeza/higienizante, definidos nos planos de 

higienização, às escolas do 1.º ciclo do ensino básico, assim como, aos 

estabelecimentos de educação pré-escolar.  ------------------------------------------  

2. Transporte Escolar – No âmbito das suas competências e de apoio ao 

movimento escolar a Junta de Freguesia disponibilizou a viatura de transporte 

pessoal (TP20) às escolas de Fonte Boa e Rio Tinto (EB1/JI de Fonte Boa e 

EB1//JI de Santa Marinha), conforme a seguir se indicam: ------------------------  

2.1.  (29ABR2024 e 06MAI2024) - Transporte dos alunos do 2.º ano das 

Escolas EB1/JI de Fonte Boa e EB1//JI de Santa Marinha para realizarem as 

provas de aferição. ----------------------------------------------------------------------  

2.2. (03MAI2024) - Transporte dos alunos do 4.º ano das escolas EB1/JI de 

Fonte Boa e EB1//JI de Santa Marinha para participarem na atividade de 

agrupamento "A MINHA escol(h)a". Esta atividade tem como propósito 

ajudar os alunos na transição de ciclo, dando a conhecer as instalações, assim 

como, em articulação com os diferentes ciclos, proporcionar o 

desenvolvimento de diversas atividades. --------------------------------------------  

3. Dia da Família (26MAI2024) – A pedido da Associação de Pais e Encarregados 

de Educação de Fonte Boa (APEEFB), foi solicitado, por esta Junta de 

Freguesia, junto da Câmara Municipal de Esposende (CME), para no âmbito 

da atividade “Dia da Família”, autorizar a ocupação dum espaço na zona 

escolar, nomeadamente, o parque infantil e ringue da EB1 de Fonte Boa. A 

CME acedeu à solicitação.  -------------------------------------------------------------  
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4. Festas Populares (22JUN2024) – A pedido da Associação de Pais de Rio Tinto, 

a Junta de Freguesia autorizou a utilização do espaço na Fonte de S. Marinha, 

em Rio Tinto, para a realização do evento relacionado com S. João. 

B - SAÚDE, SEGURANÇA E PROTECÇÃO CIVIL -----------------------  

Interdição do Uso de Fogo para Realização de Queimas e Queimadas. A Junta 

de Freguesia, através dos meios ao seu dispor, procedeu à divulgação da seguinte 

informação: “De acordo com o disposto no na alínea 2 a), do Art.º 66, do DL 

n.º 82/2021, de 13 de outubro, que entre 1 de junho e 31 de outubro as queimas 

de sobrantes estão interditas. Neste sentido, durante este período, vigora a 

interdição do uso do fogo para realização de queimas e queimadas”. -----------   

C- ACÇÃO SOCIAL/IPSS/INSTITUIÇÕES (APOIO INSTITUIÇÕES) 

“A Junta de Freguesia de Fonte Boa e Rio Tinto com as competências atribuídas 

pela Lei N.º 75/2013 tem vindo, dum modo geral, a dar resposta a todos os pedidos 

de apoio solicitados quer no domínio da educação e da cultura quer nos tempos 

livres, do desporto e lazer, a todas as Instituições S/Fins Lucrativos de Fonte Boa 

e de Rio Tinto”.  ------------------------------------------------------------------------------  

1. Autorização e cedência da sala R/Chão sede da Junta de Fonte Boa, à turma de 

capoeira de Fonte Boa, assim como, outros atletas convidados, para em 

17/18MAI2024) pernoitarem no local (sala R/Chão).  -----------------------------  

2. A pedido da Comissão de Festa em Honra de S. Sebastião de Fonte Boa, esta 

Junta de Freguesia, autorizou a utilização do ringue da EB1/JI de Fonte Boa, 

para a realização da atividade, em 15JUN2024, “Noite Branca”. Esta iniciativa 

tem como objetivo a angariação de fundos de fundos que revertem, em apoio 

financeiro, para as Festas em Honra a São Sebastião.  

3. A Associação Desportiva, Recreativa e Cultural, de Fonte Boa, (ADRCFB), é 

uma Associação sem fins lucrativos e no âmbito das suas atividades, por forma 

a angariar apoios financeiros para as exercer, solicita autorização para 

colocar/explorar o “bar na barca do lago”. Considerando que a Junta de 

Freguesia, é possuidora dos edifícios supra-referidos, e em face das 
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competências materiais previstas na alínea v) do n.º 1 do artigo 16.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de Setembro, deve, designadamente, “Apoiar atividades de 

natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de 

interesse para a freguesia”. Atento ao supra-referido e ao enquadramento 

legal existente, por esta Junta de Freguesia foi formalizado com a ADRCFB 

um “contrato comodato” de duração anual para a cedência de um dos “Bares”.  

D - AMBIENTE E ENERGIA ----------------------------------------------------  

1. Conforme do antecedente a Junta de Freguesia solicitou às entidades 

competentes a reparação de pontos de luz, em Fonte Boa e Rio Tinto e 

reforçado o pedido de pontos de luz novos já enviados anteriormente.  ---------  

2. Com o objetivo de sensibilizar a população a preservar o meio ambiente, esta 

autarquia, em parceria com a Esposende Ambiente, disponibiliza um contentor 

permanente para depósito de resíduos “plásticos”, em Fonte Boa. ----------------  

3. A Junta de Freguesia de Fonte Boa e Rio Tinto encontra-se a proceder, em Rio 

Tinto, à execução do reperfilamento das Ruas Padre João José Gonçalves e 

Manuel Faria e Silva (junto ao n.º de polícia 81). Para esta finalidade foi 

solicitado, junto da CME, para providenciar a recolocação dos postes, existentes 

nos locais (postes de passagem de energia elétrica), nos alicerce dos muros a 

construir.  ----------------------------------------------------------------------------------  

E - ESPAÇO PÚBLICO -----------------------------------------------------------  

No âmbito do apoio às Juntas de Freguesia foi solicitado, por esta Junta, à 

CM Esposende/ Esposende Ambiente, o seguinte:  ----------------------------------  

1. A pedido do Rancho Folclórico de Rio Tinto, foi requerido à CME, a cedência 

de dois stands, em madeira, para servir de apoio à realização, em 06 de julho 

de 2024, do Festival de Folclórico. ----------------------------------------------------  

2. Face ao estado do piso, da Rua da Devesa, em Fonte Boa, se encontrar bastante 

danificado, assim como, por ser um elo de ligação a Barqueiros, ou seja, uma 

estrada bastante movimentada, quer num quer noutro sentido, foi requerido, ao 

Município de Esposende, a disponibilização dos meios necessários para 
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reparar aquele piso (esburacado e com alguns constrangimentos, uma vez 

que, a Junta de Freguesia não possui material nem pessoal qualificado para o 

efeito.  -------------------------------------------------------------------------------------  

3. Foi requerido junto da CME, o pedido de fornecimento 400 m2 de cubo usado 

para proceder à pavimentação na Rua António Machado Gomes e na Rua 

David Faria Alves (Rajó), em Rio Tinto. -------------------------------------------  

4. Foi solicitado o fornecimento de material para proceder ao reperfilamento e 

pavimentação na Rua Manuel Faria e Silva, em Rio Tinto.  -------------------  

5. No seguimento da visita da técnica da EAMB e conforme foi constatado no 

local ocorreu, devido à conduta de recolha de água pluviais, o abatimento do 

piso na Rua da Fonte/cruzamento com a Rua Padre Cândido Rodrigues 

Saloio, em Rio Tinto, tendo sido solicitado, junto à EAMB, a reparação do 

piso naquele local. -----------------------------------------------------------------------  

6. Verificando a existência de constrangimentos (buracos fundos) e insegurança 

em alguns locais da EN 205-1, em Fonte Boa, foi reportado o pedido de 

reparação do piso para as seguintes ruas: Rua da Devesa, Rua dos Caveiros, 

(junto à central elétrica); Rua da Barrosa, (junto ao viaduto da A28) e também 

para a Rua Cimo de Vila. ---------------------------------------------------------------  

7. Em virtude da Junta de Freguesia Fonte Boa e Rio Tinto estar a proceder ao 

reperfilamento da Rua Padre João José foi solicitado a colaboração dos 

Técnicos da CME para procederem ao desvio do ramal da água no referido 

local. ---------------------------------------------------------------------------------------  

F - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, JUDICIAIS E FINANCEIROS  

I - Serviços administrativos: --------------------------------------------------------------  

1. Na sequência das obras de remodelação do rés do chão do edifício da Junta de 

Freguesia em Rio Tinto, da responsabilidade da Associação Social de Fonte 

Boa e Rio Tinto (ASFBRT), para futura instalação do Centro de Dia e Apoio 

Domiciliário, por razões de segurança, foram desativadas as casas de banho 

públicas. Para substituição temporária, a Junta de Freguesia contactou a 

Fábrica da Igreja de Rio Tinto, no sentido de autorizar a utilização das casas de 
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banho, da casa mortuária, aos feriados e fins de semana, ficando a Junta de 

Freguesia responsável pela sua limpeza e cuidado. ---------------------------------  

2. A ANAFRE, em trinta um dia do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, 

assinou uma adenda ao protocolo de colaboração técnica e financeira com o 

Fundo Ambiental denominado “Apoio à aquisição de gás engarrafado pelos 

consumidores domésticos beneficiários de tarifa social de energia elétrica 

ou das prestações sociais mínimas” com a finalidade de apoiar os 

consumidores domésticos, pela aquisição de gás engarrafado. Assim, em face 

do Despacho n.º 2062- A/2024, de 21 de fevereiro, publicado no Diário da 

República n.º 38, 2.ª Série, de 22 de fevereiro, que aprova o orçamento do 

Fundo ambiental para 2024, a Junta de Freguesia assinou a adenda do termo 

de aceitação com a ANAFRE, referente ao apoio na aquisição de gás de 

Petróleo Liquefeito (GPL) em Garrafa (3ª fase)”, para atribuição de apoio de 

10 EUR por garrafa a beneficiários da tarifa social ou se um dos membros do 

agregado familiar, receber uma prestação social mínima, complemento 

solidário para idosos, pensão social de invalidez, pensão social de velhice, 

complemento da prestação social para a inclusão e subsídio de desemprego. A 

Junta de Freguesia de Fonte Boa e Rio Tinto, tem como objetivo apoiar as 

pessoas mais vulneráveis ao aderir a um mecanismo de resposta e de apoio 

social importante. Para usufruir este tipo de apoio os beneficiários têm que se  

dirigir à Junta de Freguesia de Fonte Boa e Rio Tinto, com os seguintes 

documentos: Fatura de eletricidade e ou documento comprovativo do 

recebimento de uma das prestações sociais mínimas; Fatura/recibo, ou recibo 

que comprove a aquisição da garrafa de GPL com data de setembro de 2022 a 

dezembro de 2024, e que comprove a aquisição da garrafa de gás de petróleo 

liquefeito, onde conste o número de identificação fiscal (NIF) do titular da 

fatura de eletricidade ou do beneficiário de uma das prestações sociais; Cartão 

do Cidadão, de residente ou passaporte do titular do contrato de eletricidade. - 

II - Serviços Judiciais: --------------------------------------------------------------------- 

1. Processo: 5778/20.2T8VNF – Em conformidade com a decisão do Tribunal 
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Judicial da Comarca de Braga (Juízo de Execução de V. N. de Famalicão – Juiz 

3), a Junta de Freguesia (cf. Ata de Audiência Final de 18-05-2021 e Nota 

Discriminativa PE 48/2020 – Apuramento de Responsabilidades) ficou obrigada 

ao pagamento integral da dívida (até ao montante de 46.084,00 €) relativa ao 

Processo n.º 370979/09.6YIPRT.1 (sentença transitada em julgado) em 

prestações iguais, mensais e sucessivas (N.º 5.º da Ata de Audiência Final). Face 

a esta decisão a Junta de Freguesia, liquidou o valor infra em 31º prestações 

mensais, tendo ocorrido a última prestação em maio de 2024.  -----------------------  

G – RECURSOS HUMANOS / FORMAÇÃO. -------------------------------------- 

1. Celebração de Contrato Emprego Inserção + (CEI +). Em face do 

deferimento da candidatura realizada no âmbito do contrato Emprego Inserção +, 

foi celebrado no dia 12 de junho um contrato emprego Inserção + no período de 

um ano, para um Assistente Operacional – Cantoneiro de Limpeza, de forma 

garantir a continuidade dos serviços de higiene, de limpeza e conservação dos 

espaços públicos.  ----------------------------------------------------------------------------  

H – CULTURA / DESPORTO, LAZER E ASSOCIATIVISMO. 

1. Concerto “Portugal e o Mundo” - No dia 26 de abril, o Município de 

Esposende, realizou na Igreja Paroquial de Fonte Boa, o ciclo de música de 

câmara “Portugal e o Mundo: Encontros de Culturas na Música Erudita”, 

realizado em coprodução com a Orquestra da Costa Atlântica.  Foi intérprete 

neste concerto o Quarteto de Cordas da Orquestra da Costa Atlântica. --------  

2. Festa dos Santos Populares 2024 - À semelhança dos anos transatos, o 

Município de Esposende, em parceria com as Instituições Particulares de 

Solidariedade Social, Juntas de Freguesias e demais Parceiros, no âmbito do 

Programa Ativo + | 2024, dirigido à comunidade sénior,  realizou-se no passado 

dia 6 de junho a Festa dos Santos Populares na Quinta da Malafaia. De referir que, 

para a comunidade sénior desta freguesia, conforme as inscrições, foram 

disponibilizados três autocarros, dois para Fonte Boa e um para Rio Tinto. --------  


